
MPMG
Ministério Ptiblico
do Estado de Minas Gerais

TERMO DE ACORDO DE MEDIAçAO

PD COMPOR N° 123/2023

ATORES DA MEDIAçAO:

1) Ministério Páblico do Estado de Minas Gerais (MPMG)

2) Estado de Minas Gerais, pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

(SEPLAG) e pela Secretaria de Estado de Justica e Seguranca Püblica (SEJUSP),

acompanhadas da Advocacia-Geral do Estado

3) MunicIpio de Sete Lagoas

PROBLEMA PRINCIPAL - OBJETO DA MEDIAcAO: Recuperaço e preservaçâo

da area de seguranca no entorno da "PresIdio Promotor José Costa", de Sete Lagoas,

conforme objeto do PA n.° 0672.22.000542-1, em curso na 3 Prornotoria de Justiça

da Comarca de Sete Lagoas.

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL AO QUAL SE REFERE 0 OBJETO DA

M EDIAcAO:

¯ PA - Acompanhamento de PolIticas Püblicas no MPMG-

0672.22000542-1 - 3 Promotona de Justica da Comarca de Sete Lagoas

IMPACTOS SOCIAIS: Estima -se que a resolução do problema acima descrito tern

impacto social sobre aproximadamente 227.000 pessoas.

PARTICIPANTES DA REUNIAO:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS (MPMG)

- André Luiz Nolli Merrighi - Promotor de Just/ca da 3 PJ de Sete Lagoas

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO - SEPLAG

- Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio - Super/ntendente Central de

Imóveis
- Márcio Fernandes Guimares Jtinior - Diretor da Central de Vagas

\\\
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MPMG
Ministério P:iblico
do Estado de Minas Gerais

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIA E SEGURANA PUBLICA - SEJUSP

- Tiago Maduro de Azevedo - Policial Penal / Respondendo pela Subsecretária de

Gestão Administrativa, LogIstica e Tecnologia/SULOT

- Carolina Cristina Sousa Sampaio e Maia - Assessora da Subsecretária de Gestão

Administrativa, LogIstica e Tecnologia/SULOT

- Sander Jánior Pinto de Oliveira - Diretor de Material e Patrimônio/SULOT
- Carlos Henrique Conceição - Assessor do NUcleo de Patrimônio da Diretoria de

Material e Patrimônio/SULOT
- Thiago José Teixeira de Assis Coelho - Procurador do Estado e Assessor-Chefe da

Assessoria JurIdica da SEJUSP

MUNICPIO DE SETE LAGOAS
- DuIlio de Castro Faria - Prefeito Municipal

- Helisson Paiva Rocha - Procurador-Geral do MunicIpio

- Rafael Olavo de Carvalho - Secretário Municipal de Fazenda, Administração,

Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

- Antonio Garcia Maciel - Secretário Municipal de Obras, Seguranca, Trânsito e

Transporte

No dia 17 de outubro de 2023, das 14 as 17h45 mm, na sede do Centro

de Autocomposicão de Conflitos e Segurança JurIdica do MPMG - COMPOR, situada

na rua Dias Adorno, no 367, 20 andar, torre 3, ocorreu a 3a reunião conjunta de

mediação, no formato PRESENCIAL, contando corn os participantes acirna

listados e os integrantes da equipe COMPOR abaixo assinados.

Na reuniâo, tratou -se do PROBLEMA supracitado, sendo acordado o que

segue:

Item I Inicialmente, os presentes anuIrarn em participar da 3 reunião

conjunta de mediaço do procedimento de mediaço PD COMPOR n° 123/2023,

conduzido em pelo Centro de Autocomposição de Conflitos e Segurança JurIdica do

MPMG - COMPOR, sob as seguintes diretrizes, nos termos dos princIpios dispostos

na Lei 13.140/2015: trata -se de urn processo organizado de diálogo; voluntáriQ'

flexIvel; informal; oral; confidencial; corn a possibilidade de participação dè-

advogados; corn autonomia das partes; sern julgamento pelos mediadores; aberto a
fala e escuta de todos; sendo possIvel a realizaçäo de rnais Jurna reuniâo, bern

Centro de Autocomposiçãodo Ministério Püblico do Estado de Minas Gerais - COMP
RuaDiasAdorno,367,2° andar,torre 3, SantoAgostinho,Belo Horizonte,MG. / )
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COMPOR

como de reuniöes separadas corn cada ator da rnediação; sob gestão de tempo pelo

COMPOR; e corn foco nos interesses e soluçöes consensuais.

Parágrafo Unico. As excecöes a confidendalidade das informacöes são

aquelas previstas na Lel 13.105/2015 e na Lei 13.140/2015.
Item II. Os atores da rnediação objeto do PD COMPOR 123/2023 são

Ministério Piiblico do Estado de Minas Gerais, Estado de Minas Gerais, pela Secretaria

de Estado de Planejarnento e Gestão (SEPLAG) e pela Secretaria de Estado de Justica
e Seguranca Póblica (SEJUSP) e MunicIpio de Sete Lagoas.

Item III. Tendo havido o diálogo entre os atores da rnediação sobre o

PROBLEMA descrito acima, houve consenso consistente no Terrno de Autocornposicâo

em anexo (ANEXO UNICO), que será juntado ao PA - Acompanhamento de PolIUcas

PibIicas n° MPMG -0672.22.000542-1, em tramitaçâo na 3 Prornotoria de Justica da

Comarca de Sete Lagoas e submetido a homologação judicial, nos termos do art.

515, III, do CPC.

¯MPMG
Ministério Ptblico
do Estado de Minas Gerais

Item IV. Ficam designadas pelos atores da rnediação, para fins dos itens

previstos acima, as seguintes referências:

Ministérlo Páblico do Estado de Minas Gerais

André Luiz Nolli Merrighi
andremerrighi@mpmg.mp.br

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio
raphael. martinelli@planejamento. mg. gov. br

Secretaria de Estado de Justica e Seguranca Püblica
Tiago Maduro de Azevedo
tiago. azevedo @seguranca. mg. gov. br
Thiago José Teixeira de Assis Coelho
thiago. coelho@advocaciageral. mg.gov. br

MunicIpio de Sete Lacioas
Helisson Paiva Rocha
procurador@setelagoas.mg.gov.br

Item V. Diante do consenso construIdo entre os interessados e tendo o

COMPOR efetivado a sua funcão precIpua neste caso, os presentes ficam cientes de

que o PD COMPOR 123/2023 será arquivado, sern prejuIzo de eventual reabertura,

caso haja solicitação.

CcR g((
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MPMG
Ministério Ptiblico
do Estado de Minas Gerais

Esse comprornisso produzirá efeitos legais, conforme preceituado no art. 784

do CPC e no art. 20, parágrafo ünico, da Lei n° 13.140/15.

Lido o termo, os presentes declaram estar de acordo, assinando -o em urna

via, cuja versão em PDF será enviada, pelo COMPOR, as referências elencadas no

item IV, bern como ao Ôrgâo de Execuço do Ministério Püblico - 3 Promotoria de

Justica da comarca de Sete Lagoas, com atribuico natural,

providências/desdobramentos pertinentes ao PA n.° MPMG 0672.22.000542-1.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2023.

P,LO ATORES DA MEDIAçAO:

And ré'L1ii Noili-Merrig hi

Promotor de Justica da 3 Promotoria de Justiça da Comarca de Sete Lagoas

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO (SEPLAG)

.; L' ..

Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio

Superintendente da Central dImóveis
/ /

ar uc Fernándes Guimaraes Junior

Diretor Central de Imáveis

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA (SEJUSP)

-p---
ci. ¯

Jc4 j ---c ('I ',

Tiago Maduro de Avèd6

para

)

Policial Penal / Respondendo pela Subsecretéria de Gestão Administrativa, LogIstic
e Tecnologia/SULOT

C.
Carolina Cristina Sousa Sampaio e Mala

Assessora da Subsecretária de Gestäo Administrativa, LogIstica e Tecnologia/SULOT

gina4de6
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C94POR
/ do Estado de Minas Gerais
I

Sander de Oliveira

Diretor de Material e Patrimônio/SULOT

Carlos I4kiqte Conceicäo
Assessor i?IAJücieo de Patrimônio da Diretoria de Material e Patrimônio/SULOT

Thiago José Teixeira de Assis Coelho

Procurador do Estado e Assessor-Chefe da Assessoria JurIdica da SEJUSP

MUNICIPIO DE SETELAGOAS
(;i

DuIlio de Catr Faria

Prefeito Municipal de Sete Lagoas

Helisson Paiva Rocha

Procurador-Geral do MunicIpio de Sete Lagoas

Rafa1 J o de rválho

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e

Comunicação Social

Antonio Ga Madel

Secr rio M ¯,
-,

a de Obras, Segurança,

ASSINATURAS PELA EOUIPE COMPOR:

Ja

de

Técnico-Administrativo

Mediador

C L
lano Luz Badini Martl'ns
iotor de Justica

Coordenador do NUPIA

Trânsito e Transporte
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I /
Mediador 1/ -

ao Nikol Vieira uimaraes

ssessor do N cleo de Apolo Técnico-JurIdico do COMPOR

I

Thiag Rodrigues de Pársia

MPMG
Ministérlo P6blico
do Estado de Minas Cerais

Analista do MPMG no Nücleo de Apoio Técnico-JurIdico do COMPOR

ASSINATURAS PELAS TESTEMUNHAS:

( )>O(. L-L CL
Camila Reinade Oliveara

Assessora do Nücleo de Apoio TécnicoJurIdico do COMPOR

I7 // V
ZUdernar Ramos Chaves

Assessor do NUcleo de Apoio Administrativo do COMPOR
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ANEXO UNICO

TERMO DE AuTocoMroslcAo

Das obrigacoesdo MunicIpio de SeteLagoas:

1) 0 MunicIpio de Sete Lagoas compromete-se a determinar, imediatamente,a partir da
assinaturado presentetermo de acordo, que o órgão municipal de licenciamentode obras se
abstenhade autorizarconstruçOese edificacoesde qualquernaturezanos lotes07 a 15 e 17 a 22
da quadra 14, lotes 09 a 18 da quadra 15 e a totalidadedasquadras19 e 26, do Bairro Santa
Felicidade,a fim de garantira ampliaçaoe preservacãodaareade segurancado estabelecimento
prisional, em contrapartidaa cessão,doaçao,reversãoe regularizacaopelo Estadode Minas
GeraisaoMunicIpio dasseguintesareasde interesseda rnunicipalidade:

1.1. lrnóvel de propriedadedo Estadode Minas Gerais,localizadonaRuaJoséDuartedePaiva,
271;

1.2. ImóveldoadopeloMunicIpio deSeteLagoasaoEstadodeMinasGerais,localizadonobairro
IporangaII, corn areade 7.854,50rn2;

1.3. Area remanescentedasglebasdo terrenoque totaliza90.348,81m2, destinadoao Hospital
Regionale entorno,situadanaAvenidaJoséSérvuloSoalheiro,Bairro Aeroporto.

2) 0 Municipio de SeteLagoascompromete-se a, no prazo de ate 180 (cento e oitenta) dias,
realizaros levantarnentose asaçOesdesuacompeténciaparaviabilizara desapropriaçaodos lotes
09 a 18 da quadra15 e a totalidadedos lotes dasquadras19 e 26, do Bairro SantaFelicidade,
sendoquea ediçäodo Decretodedeclaraçaodeutilidadepüblicasomenteocorrerácorna cessão
de usodos irnóveisespecificadosnos itens 1,1.1 e 1,1.3,e areversäodo imóvel descritono item
1,1.2.peloEstadodeMinas Gerais.

2.1. Corn a imissäoprovisóriadaposse,o MunicIpio fará, no prazode 30 (trinta) dias,a cessão
de uso dos imóveis descritosno caputdo item 1 ao Estadode Minas Gerais,que, por suavez,
adotará,de irnediato, providénciaspara resguardara area e conferir-lhe a destinaçaoque se
pretendecorn o presentetermode acordo,qua! seja,de areade segurancado PresidioPromotor
JoséCosta.

2.2. Paragarantira preservacãodaareade segurançado estabelecimentoprisional,o Estadode
Minas Gerais,atravésda direçaodo PresidioPrornotorJoséCosta,comprornete-se a realizara
cornunicaçãoirnediata ao Cornandoda GuardaCivil Municipal (GCM) de Sete Lagoas se
constatadaqualquerrnovimentaçäode inIcio de obrasna areaem questAo,ate a concessãoda
irnissãoprovisóriadapossedaareaaoEstado.

3) 0 MunicIpio de SeteLagoascomprornete-se a, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
consurnaçäo/conclusaoda desapropriaçaoreferida no item anterior, a encaminhara Cârnara
Municipal de SeteLagoasprojeto de lei autorizativade doaçaodos irnóveis especificadosno
caputdo item 1 ao Estadode Minas Gerais,paracomposiçãoda areade segurançado Presidio
PromotorJoséCosta.

3.1. Após aprovacãoe sançãodo projeto de lei autorizativana CâmaraMunicipal, o Estadode
Minas Geraisprovidenciaráo registrodaescriturapüb!icade doacaodos irnóveisno prazode 60
(sessenta)dias.

cYJw
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Dasobrigacôesdo EstadodeMinasGerais:

4) 0 Estadode Minas Geraiscompromete-se a realizara cessãode uso,peloprazode 20 (vinte)
anos,e a doacãoao MunicIpio de SeteLagoasdo imóvel localizadona RuaJoséDuarte,271,
Centro,SeteLagoas.

4.1. Paraviabilizar a cessäodo imóvel, o MunicIpio de SeteLagoasencaminharáa Secretariade
EstadodePlanejamentoe Gestão- SEPLAGos seguintesdocumentos:

1. Oficio direcionadoa SecretariadeEstadodePlanejamentoe Gestão-
SEPLAG,solicitandoa cessãode usodo imóvel;

2. Comprovantede aplicacaodosmInimosconstitucionaisnasareasde
saüdee educaçao,semunicIpio, ano2022e, nasuafalta, ano2021,
devidamentej ustificado;

3. CadastroNacionaldePessoaJurIdica- CNPJ;
4. Cópiadaatadeposseou nomeaçãodo representantelegal;
5. CópiadaCarteirade Identidadee CPFdo representantelegal;
6. Laudodeavaliaçaodevalor venalouvalor de referência(válido por 12

meses),conformeDecreto48.280/21, podendoserusado
alternativamentelaudodevalor de mercado,elaboradospor
profissionalhabilitado;

7. Guiade IPTU do imóvel;
8. CertidäoNegativadeDébitosMunicipaisdo imóvel.

4.2. Após a apresentacãopelo MunicIpio dos documentoslistadosno item anterior, o Estado
forrnalizaráacessäode usono prazode 30 (trinta) dias,conferindoapossedo bernaoMunicIpio
de SeteLagoas.

4.3.No prazode 60 (sessenta)diasa partir daassinaturado presenteTermodeAutocomposicao,
o Estadode Minas Geraisencarninharáa AssembleiaLegislativa de Minas Gerais - ALMG
projeto de lei autorizativadadoaçaodo referidoimóvel.

4.4. Após aprovacäoe sancäodo projeto de lei autorizativana ALMG, o MunicIpio de Sete
Lagoasprovidenciaráo registro da escriturapüblica de doaçaodos imóveis no prazo de 60
(sessenta)dias.

5) 0 Estadode Minas Geraiscomprornete-sea realizara reversãoao MunicIpio de SeteLagoas
do irnóvel localizadono Bairro IporangaII, cornareade 7.854,50m2.

5.1. Paraviabilizar a reversãodo imóvel, o MunicIpio de SeteLagoasencarninharáa Secretaria
deEstadodePlanejarnentoe Gestäo- SEPLAGos seguintesdocumentos:

1. Termodepossedo prefeitomunicipal; /7
2. Documentosde identificaçãoe dadospessoaisdo Prefeito/Representante

(RG e CPF),estadocivil e profissao;
3. Telefonede contatoe endereçoeletrônicoOficial (e-mail) paraconstar

naescriturae cornunicaçãode atosa seremexecutadospeloente; / \4. Procuraçäolavradapor instrumentopüblico,emcasodeserrepresentada
por procurador,bern corno os documentosde identificaçao e dados
pessoaisdo procurador(RG e CPF),estadocivil e profissAo;

5. Comprovantede inscricAo no CadastroNacionalde PessoasJurIdicas-
CNPJ;

6. Certidäonegativadedébitosmunicipaisdo irnóvel (urbano);
7. Laudo de avaliaçaode valor de mercadodo imóvel (válido por 12

meses),elaboradopor profissionalhabilita o, conformeABjT;

(1111)
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5.2. Após a apresentacãopelo MunicIpio dos documentoslistadosno item anterior, o Estado
formalizaráa reversäodo imóvel no prazode 60 (sessenta)dias,conferindopossee propriedade
do bemaoMunicIpio de SeteLagoas.

6) 0 EstadodeMinas Geraiscompromete-sea regularizare doaraoMunicIpio de SeteLagoasa
area remanescentedo terreno de 90.348,81m2(item 1,1.3), destinadoao Hospital Regional,
situadana Avenida JoséSérvulo Soalheiro,Bairro Aeroporto, SeteLagoas,observando-se os
seguintesprazos:

-

PREVISAO
PRAZO DE

ATIVIDADE ESTIMADO TERMINO
-

Emissãodaordemde servicoe execuçäodo serviçotécnico 15/11/2023
1 de engenhariapelaempresacontratada 45 dias

Validaçaodosdocumentosemitidospelaempresapelos 01/12/2023
2 engenheirosdaEstado 15 dias
3 Intimaçãoparavalidacaodosconfrontantes 15 dias 19/12/2023

4 Processode aberturadematrIculapelocartório 45 dias 03/02/2024

Encaminhamentodeprojetode lei a AssembleiaLegislativa 18/02/2024
5 paradoaçãodo imóvel 15 dias

30 diasapós
Transferênciadepropriedadeparao municIpio - trâmite a aprovacão

6 cartorial da lei

6.1. 0 Estadofará, ate o prazo máximo de 18/02/2024,a cessãode uso da referida areaao
MunicIpio de SethLagoas,conferindoao entemunicipala posseimediatado imóvel pelo prazo
de 20 (vinte) anos, independentementeda aberturada matrIcula do imóvel pelo cartório
competente,sobpenade extinçäodasobrigacOesassumidas.

Das disposicoestinais:

7) 0 Estado de Minas Gerais e o MunicIpio de Sete Lagoas concordamque o eventual
descumprimentode qualquerdos itens acimaacarretaráa rescisãototal ou parcial do presente
acordo, retornandoas questöesque venhama se tomar controversasa mediaçAo peranteo
CflMPflR

(1

PromotordeJustiçada3apfdaComarcadeSeteLagoas
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MUNICIPIO DE SETE LAGOAS
77) /1

DuIlio de C stro a '1
PrefeitoMunial deSeteLagoas

J-'do4j

HelissonPaiva Rocha
Procurador-GeraldoMunicipio deSeteLagoas

- avo Carvaiho

SecretárioMunicipaldeFazenda,Administracäo,Planejamento,Tecnologiae Comunicaçäo

Social

Aji?CiäiaCieI
Secretário czldeobSeguraircaTransitoe Transporte

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO (SEPLAG)

f4.(q' (L. - A)- i
RaphaelMartinelli NunesBarbosaFeliciano Sérgio

Superintendenteda Centralde Imóveis

Marci,,t ernandes'tuimaraes unior

Diretor CentraldeImóveis

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA

Thiago JoséTeixeira de AssisCoeiho
Procuradordo Estadoe Assessor-ChefedaAssessoriafurIdica daSFJUSP

-(
Tia o Maduro de Azevdo

Policial Penal/RespondendopelaSubsecretáriade GestãoAdministrativa,LogIsticae
Tecnologia/SULOT
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